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A C E RV O
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 2.076, DE 21 DE JULHO DE 2022.

“Autoriza  o  Poder  Executivo
realizar  despesas,  que especifica,
com a participação de atletas do
Município nos 64º Jogos Regionais
do Estado de São Paulo.”

Eu,  Prof.  Marco  Antonio  de  Oliveira,  Prefeito
Municipal da Estância Climática de Morungaba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei,

Faço  saber  que  a  Câmara  Municipal  da  Estância
Cl imática  de  Morungaba  em  sua  1.140ª  sessão
extraordinária,  realizada  no  dia  20  de  julho  de  2022,
aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a realizar
despesas com a participação de atletas do Município nos
64º Jogos Regionais do Estado de São Paulo, até o valor de
R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

Art. 2º - O valor determinado no artigo anterior será
concedido  em  forma  de  adiantamento  e  destina-se  ao
atendimento de despesas gerais com a alimentação e o
transporte de cerca de 11 (onze) pessoas, sendo 09 (nove)
atletas  que  participarão  do  evento  esportivo,  01  (um)
motorista e 01 (um) servidor responsável pela delegação.

Parágrafo  único  –  O  servidor  responsável  pela
delegação terá  o  prazo improrrogável  de 10 (dez)  dias,
contados  a  partir  do  dia  seguinte  ao  encerramento  da
participação  do  Município  nos  jogos,  para  apresentar  a
prestação  de  contas  das  despesas  efetuadas,  contendo
todos os comprovantes fiscais na forma da Lei.

Art. 3° - As despesas decorrentes da execução desta
Lei, correrão à conta de dotações orçamentárias próprias
do Município, suplementadas se necessário.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Morungaba, 21 de julho de 2022.
PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
Publicada  e  afixada  pela  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 21 de
julho de 2022.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe

...........................................................................................................
LEI Nº 2.077, DE 21 DE JULHO DE 2022.

“Autoriza  a  abertura  de
crédito adicional suplementar
no valor de até R$ 60.000,00
e dá outras providências.”

Eu,  Prof.  Marco  Antonio  de  Oliveira,  Prefeito
Municipal da Estância Climática de Morungaba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei,

Faço  saber  que  a  Câmara  Municipal  da  Estância
Cl imática  de  Morungaba  em  sua  1.140ª  sessão
extraordinária,  realizada  no  dia  20  de  julho  de  2022,
aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei:

Art.1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um
crédito adicional suplementar no valor de até R$ 60.000,00
(sessenta  mil  reais)  à  seguinte  rubrica  do  orçamento
vigente:

02 Prefeitura Municipal
021300 Departamento de Meio Ambiente e Agricultura
18.541.0014.1175.0000 Aquisição Equip. Projeto Cozinhalimento
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente
Fonte de Recursos 02 – Estadual

Parágrafo único – O crédito adicional suplementar de
que trata o "caput" deste artigo, se destina à implantação
do  Projeto  Estadual  Cozinhalimento,  com  recursos  da
Secretaria de Estado de Agricultura e Abastecimento.

Art.2º - O crédito de que trata o artigo anterior, será
compensado com o excesso de arrecadação previsto no
presente orçamento.

Art. 3º -  O crédito objeto da presente Lei,  passa a
fazer  parte  integrante  das  Leis  nºs  2.003/21  (Plano
Plurianual 2022/2025), 1.991/21 (Diretrizes Orçamentárias
de 2022) e, ainda, 2.019/21 (Orçamento Anual de 2022).

Art. 4º - As despesas decorrentes da execução desta
Lei,  correrão  por  conta  de  dotações  consignadas  no
orçamento, suplementadas se necessárias, ou através de
abertura de créditos adicionais especiais a serem abertos
posteriormente.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 21 de julho de 2022.
PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
Publicada  e  afixada  pela  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 21 de
julho de 2022.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe

...........................................................................................................
LEI Nº 2.078, DE 21 DE JULHO DE 2022.

“Altera os incisos I e II do art. 8º,
da Lei nº 931 de 16 de maio de
2001,  e  alterações,  que  dispõe
sobre  a  Política  Municipal  de
Atendimento  dos  Direitos  da
Criança  e  do  Adolescente,  e  dá
outras providências.”

Eu,  Prof.  Marco  Antonio  de  Oliveira,  Prefeito
Municipal da Estância Climática de Morungaba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei,

Faço  saber  que  a  Câmara  Municipal  da  EstânciaE
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Climática  de  Morungaba  em  sua  1.140ª  sessão
extraordinária,  realizada  no  dia  20  de  julho  de  2022,
aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei:

Art. 1º - Ficam alterados os incisos I e II do art. 8º, da
Lei nº 931 de 16 de maio de 2001, que dispõe sobre a
Política Municipal de Atendimento dos Direitos da Criança e
do Adolescente, e dá outras providências, os quais passam
a vigorar com as seguintes redações:

________________________________________________________
_____

Art. 8º - [...]
I. [...]
a)  01  (um)  membro  do  Departamento  de  Ação  e

Inclusão Social;
b) 01 (um) membro do Departamento de Educação;
c) 01 (um) membro da Procuradoria Geral do Município.
II. [...]
c) 01 (um) representante do Grupo Escoteiro Rota das

Estâncias – 447/SP – Morungaba/SP.
[...].”
________________________________________________________

_____
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação.
Morungaba, 21 de julho de 2022.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Publicada  e  afixada  pela  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 21 de
julho de 2022.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe

...........................................................................................................
LEI Nº 2.079, DE 21 DE JULHO DE 2022.

“Autoriza  a  abertura  de
crédito adicional suplementar
no valor de até R$ 437.245,08
e dá outras providências.”

Eu,  Prof.  Marco  Antonio  de  Oliveira,  Prefeito
Municipal da Estância Climática de Morungaba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei,

Faço  saber  que  a  Câmara  Municipal  da  Estância
Cl imática  de  Morungaba  em  sua  1.140ª  sessão
extraordinária,  realizada  no  dia  20  de  julho  de  2022,
aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei:

Art.1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um
crédito  adicional  suplementar  no  valor  de  até  R$
437.245,08 (quatrocentos e trinta e sete mil, duzentos e
quarenta e cinco reais e oito centavos) à seguinte rubrica
do orçamento vigente:

02 Prefeitura Municipal
020600 Departamento de Obras e Urbanismo
15.451.0007.1100.0000 Cessão Onerosa Infra Cemitério
4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Fonte de Recursos 01 – Tesouro

Parágrafo único – O crédito adicional suplementar de
que  trata  o  "caput"  deste  art igo,  se  dest ina  a
complementação dos recursos para execução das obras de
construção  de  um  Cemitério  e  Velório  na  Rua  Attilio
Martins, no Bairro Brumado.

Art.2º - O crédito de que trata o artigo anterior, será
compensado com o excesso de arrecadação previsto no
presente orçamento e com a anulação parcial da seguinte
rubrica do orçamento vigente:

02 Prefeitura Municipal
020600 Departamento de Obras e Urbanismo
26.453.0007.1161.0000  DADE  2021  –  Revitalização  e  Reforma  do

Terminal Rodoviário
“Mitre Assis”
4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Fonte de Recursos 01 – Tesouro

Art. 3º -  O crédito objeto da presente Lei,  passa a
fazer  parte  integrante  das  Leis  nºs  2.003/21  (Plano
Plurianual 2022/2025), 1.991/21 (Diretrizes Orçamentárias
de 2022) e, ainda, 2.019/21 (Orçamento Anual de 2022).

Art. 4º - As despesas decorrentes da execução desta
Lei,  correrão  por  conta  de  dotações  consignadas  no
orçamento, suplementadas se necessárias, ou através de
abertura de créditos adicionais especiais a serem abertos
posteriormente.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 21 de julho de 2022.
PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 21

de julho de 2022.
MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe
...........................................................................................................

LEI Nº 2.080, DE 21 DE JULHO DE 2022.

“Autoriza  a  abertura  de
crédito adicional especial, no
valor de até R$ 169.705,83, e
dá outras providências.”

Eu,  Prof.  Marco  Antonio  de  Oliveira,  Prefeito
Municipal da Estância Climática de Morungaba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei,

Faço  saber  que  a  Câmara  Municipal  da  Estância
Cl imática  de  Morungaba  em  sua  1.140ª  sessão
extraordinária,  realizada  no  dia  20  de  julho  de  2022,
aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um
crédito adicional especial no valor de até R$ 169.705,83
(cento e sessenta e nove mil, setecentos e cinco reais e
oitenta  e  três  centavos)  e  que  obedecerá  a  seguinte
classificação orçamentária:

02 Prefeitura Municipal
020900 Departamento de Educação
12.361.0010.1166.0000 SEE-CONSTRUÇÃO UNIDADE ESCOLAR SANTAE
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LUZ -DEMANDA 022010
4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Fonte De Recursos 05 – Federal

Parágrafo único – O crédito adicional especial de que
trata o "caput" deste artigo, se destina a complementação
dos recursos para execução das obras de construção de
uma  unidade  escolar  na  Rua  José  Carlos  Frare,  no
loteamento  de  interesse  social  denominado  Residencial
Santa Luz, localizado no Bairro Brumado.

Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior, será
coberto  com a  anulação  parcial  da  seguinte  rubrica  do
orçamento vigente:

02 Prefeitura Municipal
020900 Departamento de Educação
12.365.0010.1164.0000 Const.  Creche Pq.  Estâncias  –  Conv.SEDUC-

PRC-2021-02017-DM
4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Fonte de Recursos 05 –Federal

Art. 3º -  O crédito objeto da presente Lei,  passa a
fazer  parte  integrante  das  Leis  nºs  2.003/21  (Plano
Plurianual 2022/2025), 1.991/21 (Diretrizes Orçamentárias
de 2022) e, ainda, 2.019/21 (Orçamento Anual de 2022).

Art. 4º - As despesas decorrentes da execução desta
Lei,  correrão  por  conta  de  dotações  consignadas  no
orçamento, suplementadas se necessárias, ou através de
abertura de créditos adicionais especiais a serem abertos
posteriormente.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 21 de julho de 2022.
PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
Publicada  e  afixada  pela  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 21 de
julho de 2022.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe

...........................................................................................................
LEI Nº 2.081, DE 21 DE JULHO DE 2022.

“Autoriza  a  abertura  de
crédito adicional especial, no
valor de até R$ 8.819.841,00,
e dá outras providências.”

Eu,  Prof.  Marco  Antonio  de  Oliveira,  Prefeito
Municipal da Estância Climática de Morungaba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei,

Faço  saber  que  a  Câmara  Municipal  da  Estância
Cl imática  de  Morungaba  em  sua  1.140ª  sessão
extraordinária,  realizada  no  dia  20  de  julho  de  2022,
aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um
crédito adicional especial no valor de até R$ 8.819.841,00
(oito  milhões,  oitocentos  e  dezenove  mil,  oitocentos  e
quarenta  e  um  reais)  e  que  obedecerá  a  seguinte
classificação orçamentária:

02 Prefeitura
020600 Departamento de Obras e Urbanismo
15.451.0007.1174.0000  MECONOMIA  –  PAVIMENTAÇÃO  –  EMENDA

202242210001
4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Fonte de Recursos 08 – Emenda Parlamentar Individual

Parágrafo único – O crédito adicional especial de que
trata o "caput" deste artigo, se destina a execução de obras
de  pavimentação  asfáltica  na  Estrada  Municipal  “Sub-
Delegado João Molena”, no Bairro dos Silvas, com recursos
oriundos de transferência especial da União.

Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior, será
coberto  com  o  excesso  de  arrecadação,  por  conta  da
transferência dos recursos.

Art. 3º -  O crédito objeto da presente Lei,  passa a
fazer  parte  integrante  das  Leis  nºs  2.003/21  (Plano
Plurianual 2022/2025), 1.991/21 (Diretrizes Orçamentárias
de 2022) e, ainda, 2.019/21 (Orçamento Anual de 2022).

Art. 4º - As despesas decorrentes da execução desta
Lei,  correrão  por  conta  de  dotações  consignadas  no
orçamento, suplementadas se necessárias, ou através de
abertura de créditos adicionais especiais a serem abertos
posteriormente.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 21 de julho de 2022.
PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
Publicada  e  afixada  pela  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 21 de
julho de 2022.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe

...........................................................................................................
LEI Nº 2.082, DE 21 DE JULHO DE 2022.

“Autoriza  a  abertura  de  crédito
adicional  especial  de  até  R$
2 0 0 . 0 0 0 , 0 0  e  d á  o u t r a s
providências.”

Eu,  Prof.  Marco  Antonio  de  Oliveira,  Prefeito
Municipal da Estância Climática de Morungaba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei,

Faço  saber  que  a  Câmara  Municipal  da  Estância
Cl imática  de  Morungaba  em  sua  1.140ª  sessão
extraordinária,  realizada  no  dia  20  de  julho  de  2022,
aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um
crédito adicional especial no valor de até R$ 200.000,00
(duzentos  mil  reais)  e  que  obedecerá  a  seguinte
classificação  orçamentária:

02 Prefeitura Municipal
020800 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0009.2338.0000  FUNDES  -  CUSTEIO  –  RES  SS76  -  EMENDA

2022.110.43262
3.3.71.70.00 Rateio pela Participação em Consórcio Público
Fonte de Recursos 02 - Estadual
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Parágrafo único – O crédito adicional especial de que
trata o "caput" deste artigo, se destina ao pagamento do
CISMETRO – Consórcio Intermunicipal de Saúde na Região
Metropolitana de Campinas – Norte, com recursos do Fundo
Nacional  de  Saúde  /  Ministério  da  Saúde,  transferência
fundo a fundo.

Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior, será
coberto  com  o  excesso  de  arrecadação,  por  conta  da
transferência dos recursos.

Art. 3º -  O crédito objeto da presente Lei,  passa a
fazer  parte  integrante  das  Leis  nºs  2.003/21  (Plano
Plurianual 2022/2025), 1.991/21 (Diretrizes Orçamentárias
de 2022) e, ainda, 2.019/21 (Orçamento Anual de 2022).

Art. 4º - As despesas decorrentes da execução desta
Lei,  correrão  por  conta  de  dotações  consignadas  no
orçamento, suplementadas se necessárias, ou através de
abertura de créditos adicionais especiais a serem abertos
posteriormente.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 21 de julho de 2022.
PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
Publicada  e  afixada  pela  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 21 de
julho de 2022.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe

...........................................................................................................
LEI Nº 2.083, DE 21 DE JULHO DE 2022.

“Autoriza  a  abertura  de  crédito
adicional  especial  de  até  R$
1 0 0 . 0 0 0 , 0 0  e  d á  o u t r a s
providências.”

Eu,  Prof.  Marco  Antonio  de  Oliveira,  Prefeito
Municipal da Estância Climática de Morungaba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei,

Faço  saber  que  a  Câmara  Municipal  da  Estância
Cl imática  de  Morungaba  em  sua  1.140ª  sessão
extraordinária,  realizada  no  dia  20  de  julho  de  2022,
aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um
crédito adicional especial no valor de até R$ 100.000,00
(cem  mil  reais)  e  que  obedecerá  a  seguinte  classificação
orçamentária:

02 Prefeitura Municipal
020800 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0009.2337.0000  FUNDES  -  CUSTEIO  –  RES  SS78  -  EMENDA

2022.076.41066
3.3.71.70.00 Rateio pela Participação em Consórcio Público
Fonte de Recursos 02 - Estadual

Parágrafo único – O crédito adicional especial de que
trata o "caput" deste artigo, se destina ao pagamento do
CISMETRO – Consórcio Intermunicipal de Saúde na Região
Metropolitana de Campinas – Norte, com recursos do Fundo

Nacional  de  Saúde  /  Ministério  da  Saúde,  transferência
fundo a fundo.

Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior, será
coberto  com  o  excesso  de  arrecadação,  por  conta  da
transferência dos recursos.

Art. 3º -  O crédito objeto da presente Lei,  passa a
fazer  parte  integrante  das  Leis  nºs  2.003/21  (Plano
Plurianual 2022/2025), 1.991/21 (Diretrizes Orçamentárias
de 2022) e, ainda, 2.019/21 (Orçamento Anual de 2022).

Art. 4º - As despesas decorrentes da execução desta
Lei,  correrão  por  conta  de  dotações  consignadas  no
orçamento, suplementadas se necessárias, ou através de
abertura de créditos adicionais especiais a serem abertos
posteriormente.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 21 de julho de 2022.
PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
Publicada  e  afixada  pela  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 21 de
julho de 2022.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe

...........................................................................................................
LEI Nº 2.084, DE 21 DE JULHO DE 2022.

“Autoriza  a  abertura  de
crédito adicional suplementar
no valor de até R$ 142.000,00
e dá outras providências.”

Eu,  Prof.  Marco  Antonio  de  Oliveira,  Prefeito
Municipal da Estância Climática de Morungaba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei,

Faço  saber  que  a  Câmara  Municipal  da  Estância
Cl imática  de  Morungaba  em  sua  1.140ª  sessão
extraordinária,  realizada  no  dia  20  de  julho  de  2022,
aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei:

Art.1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um
crédito  adicional  suplementar  no  valor  de  até  R$
142.000,00 (cento e quarenta e dois mil reais) à seguinte
rubrica do orçamento vigente:

02 Prefeitura Municipal
021300 Departamento de Meio Ambiente e Agricultura
18.541.0014.2054.0000 Manutenção do Meio Ambiente
3.3.90.39.00  Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa

Jurídica
Fonte de Recursos 01 – Tesouro

Parágrafo único – O crédito adicional suplementar de
que trata o "caput" deste artigo, se destina a elaboração do
plano de encerramento e recuperação do aterro sanitário,
com recursos próprios.

Art.2º - O crédito de que trata o artigo anterior, será
compensado com o excesso de arrecadação previsto no
presente orçamento e com a anulação parcial da seguinteE
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rubrica do orçamento vigente:
02 Prefeitura Municipal
020600 Departamento de Obras e Urbanismo
26.453.0007.1161.0000 DADE 2021 – Revitalização e

Reforma do Terminal Rodoviário
“Mitre Assis”
4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Fonte de Recursos 01 – Tesouro

Art. 3º -  O crédito objeto da presente Lei,  passa a
fazer  parte  integrante  das  Leis  nºs  2.003/21  (Plano
Plurianual 2022/2025), 1.991/21 (Diretrizes Orçamentárias
de 2022) e, ainda, 2.019/21 (Orçamento Anual de 2022).

Art. 4º - As despesas decorrentes da execução desta
Lei,  correrão  por  conta  de  dotações  consignadas  no
orçamento, suplementadas se necessárias, ou através de
abertura de créditos adicionais especiais a serem abertos
posteriormente.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 21 de julho de 2022.
PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
Publicada  e  afixada  pela  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 21 de
julho de 2022.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe

...........................................................................................................

Decretos
Decretos

Decreto nº 3.417, de 21 de julho de 2022.

“Regu lamenta  a  Le i  nº
14.133,  de  1º  de  abril  de
2021,  que  dispõe  sobre
l i c i tações  e  cont ra tos
administrativos, no Município
de Morungaba.”

Eu,  Prof.  Marco  Antonio  de  Oliveira,  Prefeito
Municipal da Estância Climática de Morungaba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei;
e

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art.1º - Este Decreto regulamenta a Lei nº 14.133, de
1º  de  abril  de  2021,  que  dispõe  sobre  Licitações  e
Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Executivo
Municipal de Morungaba.

Art.2º -  O disposto neste Decreto abrange todos os
órgãos  da  administração  direta  do  Poder  Executivo
Municipal  de  Morungaba,  autarquias,  fundações,  fundos
especiais  e  as  demais  entidades  controladas  direta  ou
indiretamente pela Prefeitura.

Art.3º - Na aplicação deste Decreto, serão observados

os  princípios  da  legalidade,  da  impessoalidade,  da
moralidade,  da  publicidade,  da  eficiência,  do  interesse
público,  da  probidade  administrativa,  da  igualdade,  do
planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação
de  funções,  da  motivação,  da  vinculação  ao  edital,  do
julgamento  objetivo,  da  segurança  jurídica,  da
razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da
celeridade,  da  economicidade  e  do  desenvolvimento
nacional  sustentável,  assim  como  as  disposições  do
Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de
Introdução às Normas do Direito Brasileiro).

CAPÍTULO II
DOS AGENTES QUE ATUAM NO PROCESSO DE

CONTRATAÇÃO
Art.4º  -  Ao Agente de Contratação,  ou,  conforme o

caso, à Comissão de Contratação, incumbe a condução da
fase  externa  do  processo  licitatório,  incluindo  o
recebimento e o julgamento das propostas, a negociação
de condições mais vantajosas com o primeiro colocado, o
exame de documentos, cabendo-lhes ainda:

I- conduzir a sessão pública;
II-  receber, examinar e decidir as impugnações e os

pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de
poder requisitar  subsídios formais aos responsáveis  pela
elaboração desses documentos;

III-verificar a conformidade da proposta em relação aos
requisitos estabelecidos no edital;

IV- coordenar a sessão pública e o envio de lances,
quando for o caso;

V- verificar e julgar as condições de habilitação;
VI-  sanear  erros  ou  falhas  que  não  alterem  a

substância das propostas, dos documentos de habilitação e
sua validade jurídica;

VII-receber,  examinar  e  decidir  os  recursos  e
encaminhá-los à autoridade competente quando mantiver
sua decisão;

VIII-indicar o vencedor do certame;
IX- adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
X- conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
XI-  encaminhar  o  processo  devidamente  instruído  à

autoridade competente e propor a sua homologação.
§1º - A Comissão de Contratação conduzirá o Diálogo

Competitivo,  cabendo-lhe,  no que couber,  as  atribuições
listadas acima, sem prejuízo de outras tarefas inerentes a
essa modalidade.

§2º - Caberá ao Agente de Contratação ou à Comissão
de Contratação, além dos procedimentos auxiliares a que
se refere a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, sempre
que necessário, a instrução dos processos de contratação
direta nos termos do art. 72 da citada Lei, facultando – se
ainda a atuação nas contratações de baixo valor conforme
previsto no artigo 75, I e II da referida Lei.

§3º  -  O  Agente  de  Contratação,  assim  como  os
membros  da  Comissão  de  Contratação,  poderão  ser
servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros
permanentes do Município, ou cedidos de outros órgãos ouE
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entidades para atuar na Prefeitura.
§4º  -  O  Agente  de  Contratação  e  a  Comissão  de

Contratação  contarão,  sempre  que  considerarem
necessário, com o suporte dos órgãos de assessoramento
jurídico  e  de  controle  interno  para  o  desempenho  das
funções listadas acima.

§5º  -  O  Agente  de  Contratação  e  a  Comissão  de
Contratação contarão com auxílio permanente de Equipe
de Apoio formada por, no mínimo, 3 (três) membros, dentre
empregados  pertencentes  ao  quadro  permanente  da
Prefeitura ou cedidos de outros órgãos ou entidades.

§6º - Em licitação na modalidade Pregão, o Agente de
Contratação responsável pela condução do certame será
designado Pregoeiro.

§7º - Nos termos do artigo 176 da Lei nº 14.133, de 1º
de abril de 2021 os requisitos descritos no presente artigo
desse  Decreto  serão  obrigatórios  após  6  (seis)  anos,
contado da data de publicação da Lei nº 14.133, de 1º de
abril  de 2021,  dessa forma,  no âmbito  do Município  de
Morungaba,  o  agente  de  contratação,  durante  o  prazo
mencionado, não precisará ser ocupante de cargo efetivo
ou  emprego  público  dos  quadros  permanentes  da
Administração  Pública.

Art.5º - Na designação de agente público para atuar
como Fiscal ou Gestor de contratos de que trata a Lei nº
14.133,  de 1º de abril  de 2021,  a autoridade municipal
observará o seguinte:

I - a designação de agentes públicos deve considerar a
sua formação acadêmica ou técnica, ou seu conhecimento
em relação ao objeto contratado;

II  -  a  segregação  entre  as  funções,  vedada  a
designação  do  mesmo  agente  público  para  atuação
simultânea naquelas mais suscetíveis a riscos durante o
processo de contratação; e

III  –  previamente  à  designação,  verificar-se-á  o
comprometimento  concomitante  do  agente  com  outros
serviços,  além  do  quantitativo  de  contratos  sob  sua
responsabilidade,  com vistas  a  uma adequada  fiscalização
contratual.

CAPÍTULO III
DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

Art.6º  -  O  Município  poderá  elaborar  Plano  de
Contratações  Anual,  com  o  objetivo  de  racionalizar  as
contratações dos órgãos e entidades sob sua competência,
garantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico
e  subsid iar  a  e laboração  das  respect ivas  le is
orçamentár ias.

Parágrafo  único.  Na  elaboração  do  Plano  de
Contratações  Anual  do  Município,  observar-se-á  como
parâmetro  normativo,  no  que  couber,  o  disposto  na
Instrução Normativa nº 1, de 10 de janeiro de 2019, da
Secretaria de Gestão do Ministério da Economia.

CAPÍTULO IV
DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Art.7º - Em âmbito municipal, a obrigação de elaborar
Estudo Técnico Preliminar aplica-se à aquisição de bens e à

contratação  de  serviços  e  obras,  inclusive  locação  e
contratações de soluções de Tecnologia da Informação e
Comunicação – TIC, ressalvado o disposto no art. 8º.

Art.8º - Em âmbito municipal, a elaboração do Estudo
Técnico Preliminar será opcional nos seguintes casos:

I - contratação de obras, serviços, compras e locações,
cujos valores se enquadrem nos limites dos incisos I e II do
art.  75  da  Lei  nº  14.133,  de  1º  de  abri l  de  2021,
independentemente da forma de contratação;

II - dispensas de licitação previstas nos incisos VII, VIII,
do art. 75, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;

III - contratação de remanescente nos termos dos §§ 2º
a 7º do art. 90 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;

IV -  quaisquer  alterações  contratuais  realizadas  por
meio  de  Termo  Aditivo  ou  Apostilamento,  inclusive
acréscimos  quantitativos  e  prorrogações  contratuais
relativas  a  serviços  contínuos.

CAPÍTULO V
DO CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO DE

COMPRAS
Art.9º - O Município elaborará catálogo eletrônico de

padronização de compras, serviços e obras, o qual poderá
ser utilizado em licitações cujo critério de julgamento seja o
de menor preço ou o de maior desconto e conterá toda a
documentação e os procedimentos próprios da fase interna
de licitações, assim como as especificações dos respectivos
objetos.

Parágrafo  único.  Enquanto  não  for  elaborado  o
catálogo eletrônico a que se refere o caput,  deverá ser
adotado, nos termos do art. 19, II, da Lei nº 14.133, de 1º
de  abril  de  2021,  os  Catálogos  CATMAT  e  CATSER,  do
Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais -
SIASG, do Governo Federal, ou o que vier a substituí-los.

Art.10 - Os itens de consumo adquiridos para suprir as
demandas do Município deverão ser de qualidade comum,
não  superior  à  necessária  para  cumprir  as  finalidades  às
quais se destinam, vedada a aquisição de artigos de luxo.

§1º  -  Na  especificação  de  itens  de  consumo,  a
Administração  buscará  a  escolha  do  produto  que,
atendendo  de  forma  satisfatória  à  demanda  a  que  se
propõe, apresente o melhor preço.

§2º - Considera-se bem de consumo de luxo o que se
revelar, sob os aspectos de qualidade e preço, superior ao
necessário  para  a  execução  do  objeto  e  satisfação  das
necessidades da Administração municipal.

§3º -  O município poderá utilizar,  no que couber,  o
Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021 do Governo
Federal.

CAPÍTULO VI
DA PESQUISA DE PREÇOS

Art.11  -  No  procedimento  de  pesquisa  de  preços
realizado em âmbito municipal, os parâmetros previstos no
§ 1º do art. 23 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, são
autoaplicáveis, no que couber.

Art.12  -  Adotar-se-á,  para  a  obtenção  do  preço
estimado, cálculo que incida sobre um conjunto de três ouE
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mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de
que trata o § 1º do art. 23 da Lei nº 14.133, de 1º de abril
de  2021,  desconsiderados  os  valores  inexequíveis,
inconsistentes  e  os  excessivamente  elevados.

§1º  -  A  partir  dos  preços  obtidos  a  partir  dos
parâmetros de que trata o § 1º do art. 23 da Lei nº 14.133,
de 1º de abril  de 2021, o valor estimado poderá ser,  a
critério da Administração, a média, a mediana ou o menor
dos valores obtidos na pesquisa de preços, podendo ainda
ser  utilizados  outros  critérios  ou  métodos,  desde  que
devidamente justificados nos autos pelo gestor responsável
e aprovados pela autoridade competente.

§2º -  Os preços coletados devem ser analisados de
forma crítica, em especial, quando houver grande variação
entre os valores apresentados.

§3º  -  A  desconsideração  dos  valores  inexequíveis,
inconsistentes  ou  excessivamente  elevados,  será
acompanhada  da  devida  motivação.

§4º - Excepcionalmente, será admitida a determinação
de preço estimado com base em menos de três preços,
desde que devidamente justificada nos autos.

Art.13 - Na pesquisa de preço relativa às contratações
de prestação de serviços com dedicação de mão de obra
exclusiva,  observar-se-á  como  parâmetro  normativo,  no
que couber, o disposto na Instrução Normativa nº 5, de 26
de maio de 2017, da Secretaria de Gestão do Ministério da
Economia.

Art.14 - Na elaboração do orçamento de referência de
obras  e  serviços  de  engenharia  a  serem realizadas  em
âmbito municipal, quando se tratar de recursos próprios,
observar-se-á como parâmetro normativo, no que couber, o
disposto no Decreto Federal  nº  7.983,  de 8 de abril  de
2013, e na Portaria Interministerial 13.395, de 5 de junho
de 2020.

CAPÍTULO VII
DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE

Art.15  -  Nas  contratações  de  obras,  serviços  e
fornecimentos de grande vulto, o edital deverá prever a
obrigatoriedade  de  implantação  de  programa  de
integridade pelo licitante vencedor, no prazo de 6 (seis)
meses,  contado da celebração do contrato,  adotando-se
como parâmetro normativo para a elaboração do programa
e  sua  implementação,  no  que  couber,  o  disposto  no
Capítulo IV do Decreto Federal nº 8.420, de 18 de março de
2015.

Parágrafo único. Decorrido o prazo de 6 (seis) meses
indicado no caput sem o início da implantação de programa
de  integridade,  o  contrato  será  rescindido  pela
Administração,  sem  prejuízo  da  aplicação  de  sanções
administrativas em função de inadimplemento de obrigação
contratual, observado o contraditório e ampla defesa.

CAPÍTULO VIII
DAS POLÍTICAS PÚBLICAS APLICADAS AO

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO
Art.16  -  Nas  licitações  para  obras,  serviços  de

engenharia ou para a contratação de serviços terceirizados

em regime de dedicação exclusiva de mão de obra, o edital
poderá, a critério da autoridade que o expedir, exigir que
até  5% da mão de obra  responsável  pela  execução do
objeto da contratação seja constituído por mulheres vítimas
de violência doméstica, ou oriundos ou egressos do sistema
prisional,  permitida  a  exigência  cumulativa  no  mesmo
instrumento convocatório.

Art.17 - Nas licitações municipais, não se preverá a
margem de preferência referida no art. 26 da Lei nº 14.133,
de 1º de abril de 2021.

CAPÍTULO IX DO LEILÃO
Art.18. Nas licitações realizadas na modalidade Leilão,

serão  observados  os  seguintes  procedimentos
operacionais:

I –  realização de avaliação prévia dos bens a serem
leiloados, que deverá ser feita com base nos seus preços de
mercado, a partir da qual serão fixados os valores mínimos
para arrematação;

II  –  designação de um Agente de Contratação para
atuar como leiloeiro, o qual contará com o auxílio de Equipe
de  Apoio  conforme  disposto  no  §  5º  do  art.  4º  deste
regulamento,  ou,  alternativamente,  contratação  de  um
leiloeiro oficial para conduzir o certame;

III  –  elaboração  do  edital  de  abertura  da  licitação
contendo  informações  sobre  descrição  dos  bens,  seus
valores mínimos, local e prazo para visitação, forma e prazo
para  pagamento  dos  bens  arrematados,  condição  para
participação, dentre outros;

IV  –  realização  da  sessão  pública  em  que  serão
recebidos  os  lances  e,  ao  final,  declarados  os  vencedores
dos lotes licitados;

§1º -  O edital  não deverá exigir  a  comprovação de
requisitos de habilitação por parte dos licitantes.

§2º  -  A  sessão  públ ica  poderá  ser  real izada
eletronicamente, por meio de plataforma que assegure a
integridade dos dados e informações e a confiabilidade dos
atos nela praticados.

CAPÍTULO X
DO CICLO DE VIDA DO OBJETO LICITADO

Art.19  -  Desde  que  objetivamente  mensuráveis,
fatores  vinculados  ao  ciclo  de  vida  do  objeto  licitado,
poderão  ser  considerados  para  a  definição  do  menor
dispêndio  para  a  Administração  Pública  Municipal.

§1º - A modelagem de contratação mais vantajosa para
a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida
do  objeto,  deve  ser  considerada  ainda  na  fase  de
planejamento da contratação,  a  partir  da elaboração do
Estudo Técnico Preliminar e do Termo de Referência.

§2º  -  Na  estimativa  de  despesas  de  manutenção,
utilização,  reposição,  depreciação  e  impacto  ambiental,
poderão  ser  utilizados  parâmetros  diversos,  tais  como
históricos  de  contratos  anteriores,  séries  estatísticas
disponíveis,  informações  constantes  de  publicações
especializadas, métodos de cálculo usualmente aceitos ou
eventualmente previstos em legislação, trabalhos técnicos
e acadêmicos, dentre outros.E
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CAPÍTULO XI
DO JULGAMENTO POR TÉCNICA E PREÇO

Art.20 -  Para  o  julgamento  por  técnica  e  preço,  o
desempenho pretérito  na  execução  de  contratos  com a
Administração  Pública  deverá  ser  considerado  na
pontuação  técnica.

Parágrafo único. Em âmbito municipal, considera-se
autoaplicável o disposto nos §§ 3º e 4º do art. 88 da Lei nº
14.133,  de  1º  de  abril  de  2021,  cabendo  ao  edital  da
licitação detalhar a forma de cálculo da pontuação técnica.

CAPÍTULO XII
DA CONTRATAÇÃO DE SOFTWARE DE USO

DISSEMINADO
Art.21  -  O  processo  de  gestão  estratégica  das

contratações de software de uso disseminado no Município
deve  ter  em  conta  aspectos  como  adaptabilidade,
reputação,  suporte,  confiança,  a  usabilidade  e  considerar
ainda a relação custo-benefício, devendo a contratação de
licenças ser alinhada às reais necessidades do Município
com vistas a evitar gastos com produtos não utilizados.

Parágrafo  único.  Em  âmbito  munic ipal ,  a
programação estratégica de contratações de software de
uso  disseminado  no  Município  deve  observar,  no  que
couber, o disposto no Capítulo II da Instrução Normativa nº
01,  de  04  de  abril  de  2019,  da  Secretaria  de  Governo
Digital  do  Ministério  da  Economia,  bem  como,  no  que
couber, a redação atual da Portaria nº 778, de 04 de abril
de 2019, da Secretaria de Governo Digital do Ministério da
Economia.

CAPÍTULO XIII
DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

Art.22 - Como critério de desempate previsto no art.
60, III, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para efeito
de  comprovação  de  desenvolvimento,  pelo  licitante,  de
ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente
de  trabalho,  poderão  ser  consideradas  no  edital  de
licitação,  desde  que  comprovadamente  implementadas,
políticas internas tais como programas de liderança para
mulheres,  projetos  para  diminuir  a  desigualdade  entre
homens e mulheres e o preconceito dentro das empresas,
inclusive  ações  educativas,  distribuição  equânime  de
gêneros por níveis hierárquicos, dentre outras.

CAPÍTULO XIV
DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS MAIS VANTAJOSOS
Art.23 -  Na  negociação  de  preços  mais  vantajosos

para  a  administração,  o  Agente  de  Contratação  ou  a
Comissão de Contratação poderá oferecer contraproposta.

CAPÍTULO XV
DA HABILITAÇÃO

Art.24 - Para efeito de verificação dos documentos de
habilitação, será permitida, desde que prevista em edital, a
sua realização por processo eletrônico de comunicação à
distância,  ainda  que  se  trate  de  licitação  realizada
presencialmente nos termos do § 5º do art. 17 da Lei nº
14.133, de 1º de abril  de 2021, assegurado aos demais
licitantes  o  direito  de acesso aos  dados  constantes  dos

sistemas.
Parágrafo único. Se o envio da documentação ocorrer

a  partir  de  sistema  informatizado  prevendo  acesso  por
meio  de  chave  de  identificação  e  senha  do  interessado,
presume-se a devida segurança quanto à autenticidade e
autoria,  sendo  desnecessário  o  envio  de  documentos
assinados digitalmente com padrão ICP-Brasil.

Art.25  -  Para  efeito  de  verificação  da  qualificação
técnica, quando não se tratar de contratação de obras e
serviços  de  engenharia,  os  atestados  de  capacidade
técnico-profissional  e  técnico-  operacional  poderão  ser
substituídos  por  outra  prova  de  que  o  profissional  ou  a
empresa possui conhecimento técnico e experiência prática
na execução de serviço de características semelhantes, tais
como,  por  exemplo,  termo  de  contrato  ou  notas  fiscais
abrangendo  a  execução  de  objeto  compatível  com  o
licitado,  desde  que,  em  qualquer  caso,  o  Agente  de
Contratação  ou  a  Comissão  de  Contratação  realize
diligência  para  confirmar  tais  informações.

Art.26  -  Não  serão  admit idos  atestados  de
responsabilidade  técnica  de  profissionais  que,
comprovadamente,  tenham dado  causa  à  aplicação  das
sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, em decorrência de
orientação proposta, de prescrição técnica ou de qualquer
ato profissional de sua responsabilidade.

CAPÍTULO XVI
PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS ESTRANGEIRAS
Art.27  -  Para  efeito  de  participação  de  empresas

estrangeiras nas licitações municipais, observar-se-á como
parâmetro normativo, no que couber e quando previsto em
edital, o disposto na Instrução Normativa nº 3, de 26 de
abril  de 2018, da Secretaria de Gestão do Ministério da
Economia.

CAPÍTULO XVII
DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Art.28 - Em âmbito municipal, é permitida a adoção do
sistema de registro de preços para contratação de bens e
serviços comuns, inclusive de engenharia, sendo vedada a
adoção do sistema de registro de preços para contratação
de  obras  de  engenharia,  bem  como  nas  hipóteses  de
dispensa e inexigibilidade de licitação.

Art.29  -  As  licitações  municipais  processadas  pelo
sistema de registro de preços poderão ser adotadas nas
modalidades de licitação Pregão ou Concorrência.

§1º - Em âmbito municipal, na licitação para registro de
preços, não será admitida a cotação de quantitativo inferior
ao máximo previsto no edital, sob pena de desclassificação.

§2º - O edital deverá informar o quantitativo mínimo
previsto para cada contrato oriundo da ata de registro de
preços, com vistas a reduzir o grau de incerteza do licitante
na elaboração da sua proposta, sem que isso represente ou
assegure ao fornecedor direito subjetivo à contratação.

Art.  30  -  Nos  casos  de  licitação  para  registro  de
preços, o órgão ou entidade promotora da licitação deverá,
na fase de planejamento da contratação, divulgar aviso deE
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intenção de registro de preços - IRP, concedendo o prazo
mínimo de 8 (oito) dias úteis para que outros órgãos ou
entidades registrem eventual  interesse em participar  do
processo licitatório.

§1º -  O procedimento previsto no caput  poderá ser
dispensado mediante justificativa.

§2º - Cabe ao órgão ou entidade promotora da licitação
analisar o pedido de participação e decidir, motivadamente,
se aceitará ou recusará o pedido de participação.

§3º  -  Na  hipótese  de  inclusão,  na  licitação,  dos
quantitativos indicados pelos participantes na fase da IRP, o
edital deverá ser ajustado de acordo com o quantitativo
total a ser licitado.

Art.31 -  A ata de registro de preços terá prazo de
validade de até 1 (um) ano, podendo ser prorrogado por
igual período desde que comprovada a vantajosidade dos
preços registrados.

Art.32 - A ata de registro de preços não será objeto de
reajuste, repactuação, revisão, ou supressão ou acréscimo
quantitativo  ou  qualitativo,  sem  prejuízo  da  incidência
desses institutos aos contratos dela decorrente, nos termos
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

Art.33  -  O  registro  do  fornecedor  será  cancelado
quando:

I  -  descumprir  as  condições  da  ata  de  registro  de
preços;

II  -  não retirar  a  nota  de empenho ou instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;

III - não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente
da  ata,  na  hipótese  deste  se  tornar  superior  àqueles
praticados no mercado; ou

IV - sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do
caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

Parágrafo único.  O cancelamento de registros  nas
hipóteses  previstas  nos  incisos  I,  II  e  IV  do  caput  será
formalizado por despacho fundamentado.

Art.34  -  O  cancelamento  do  registro  de  preços
também poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente
de  caso  fortuito  ou  força  maior,  que  prejudique  o
cumprimento  da  ata,  devidamente  comprovados  e
justificados:

I - por razão de interesse público; ou
II - a pedido do fornecedor.

CAPÍTULO XVIII
DO CREDENCIAMENTO

Art.35 - O credenciamento poderá ser utilizado quando
a administração pretender formar uma rede de prestadores
de  serviços,  pessoas  físicas  ou  jurídicas,  e  houver
inviabilidade de competição em virtude da possibilidade da
contratação de qualquer uma das empresas credenciadas.

§1º -  O credenciamento será divulgado por meio de
edital  de  chamamento  público,  que  deverá  conter  as
condições  gerais  para  o  ingresso de qualquer  prestador
interessado em integrar a lista de credenciados, desde que
preenchidos os requisitos definidos no referido documento.

§2º  -  A  administração  fixará  o  preço  a  ser  pago  ao
credenciado,  bem  como  as  respectivas  condições  de
reajustamento.

§3º -  A escolha do credenciado poderá ser feita por
terceiros  sempre  que  este  for  o  beneficiário  direto  do
serviço.

§4º -  Quando a  escolha do prestador  for  feita  pela
administração,  o  instrumento  convocatório  deverá  fixar  a
maneira pela qual será feita a distribuição dos serviços,
desde que tais critérios sejam aplicados de forma objetiva e
impessoal.

§5º  -  O  prazo  mínimo  para  recebimento  de
documentação dos interessados não poderá ser inferior a
30 (trinta) dias.

§6º  -  O  prazo  para  credenciamento  deverá  ser
reaberto,  no mínimo, uma vez a cada 12 (doze) meses,
para ingresso de novos interessados.

CAPÍTULO XIX
DO PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE

INTERESSE
Art.36  -  Adotar-se-á,  em  âmbito  municipal,  o

Procedimento de Manifestação de Interesse observando-se,
como parâmetro normativo, no que couber, o disposto no
Decreto Federal nº 8.428, de 02 de abril de 2015.

CAPÍTULO XX
DO REGISTRO CADASTRAL

Art.37 - Enquanto não for efetivamente implementado
o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) previsto
no art.  87 da Lei n.º 14.133, de 1º de abril  de 2021, o
sistema de registro cadastral de fornecedores do Município
será  regido,  no  que  couber,  pelo  disposto  na  Instrução
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, da Secretaria de
Gestão do Ministério da Economia.

Parágrafo único. Em nenhuma hipótese as licitações
realizadas  pelo  Município  serão  restritas  a  fornecedores
previamente cadastrados na forma do disposto no caput
deste  artigo,  exceto  se  o  cadastramento  for  condição
indispensável  para  autenticação  na  plataforma  utilizada
para  realização  do  certame  ou  procedimento  de
contratação  direta.

CAPÍTULO XXI
DO CONTRATO NA FORMA ELETRÔNICA

Art.38 -  Os  contratos  e  termos aditivos  celebrados
entre o Município e os particulares poderão adotar a forma
eletrônica.

Parágrafo único.  Para assegurar a confiabilidade dos
dados e informações, as assinaturas eletrônicas apostas no
contrato  deverão  ser  classificadas  como  qualificadas,  por
meio do uso de certificado digital pelas partes subscritoras,
nos termos do art. 4º, inc. III, da Lei nº 14.063, de 23 de
setembro de 2020.

CAPÍTULO XXII
DA SUBCONTRATAÇÃO

Art.39 -  A possibilidade de subcontratação, se for o
caso,  deve  ser  expressamente  prevista  no  edital  ou  no
instrumento de contratação direta, ou alternativamente noE
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contrato ou instrumento equivalente, o qual deve, ainda,
informar  o  percentual  máximo  permit ido  para
subcontratação.

§1º - É vedada a subcontratação de pessoa física ou
jurídica,  se  aquela  ou  os  dirigentes  desta  mantiverem
vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,  econômica,
financeira,  trabalhista  ou  civil  com  dirigente  do  órgão  ou
entidade  contratante  ou  com  agente  público  que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou
na  gestão  do  contrato,  ou  se  deles  forem  cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral,  ou por
afinidade,  até  o  terceiro  grau,  devendo  essa  proibição
constar  expressamente  do  edital  de  licitação.

§2º - É vedada cláusula que permita a subcontratação
da  parcela  principal  do  objeto,  entendida  esta  como  o
conjunto  de  itens  para  os  quais,  como  requisito  de
habilitação técnico-operacional, foi exigida apresentação de
atestados  com o  objetivo  de  comprovar  a  execução de
serviço,  pela licitante ou contratada,  com características
semelhantes.

§3º - No caso de fornecimento de bens, a indicação de
produtos que não sejam de fabricação própria não deve ser
considerada subcontratação.

CAPÍTULO XXIII
DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO

Art.40 - O objeto do contrato será recebido:
I - em se tratando de obras e serviços:
a)  provisoriamente,  em  até  15  (quinze)  dias  da

comunicação  escrita  do  contratado  de  término  da
execução;

b)  definitivamente,  após  prazo  de  observação  ou
vistoria, que não poderá ser superior a 90 (noventa) dias,
salvo  em  casos  excepcionais,  devidamente  justificados  e
previstos  no  ato  convocatório  ou  no  contrato.

II - em se tratando de compras:
a)  provisoriamente,  em  até  15  (quinze)  dias  da

comunicação escrita do contratado;
b)  definitivamente,  para  efeito  de  verificação  da

qualidade  e  quantidade  do  material  e  consequente
aceitação, em até 30 (trinta) dias da comunicação escrita
do contratado.

§1º - O edital ou o instrumento de contratação direta,
ou alternativamente o contrato ou instrumento equivalente,
poderá  prever  apenas  o  recebimento  definitivo,  podendo
ser  dispensado  o  recebimento  provisório  de  gêneros
perecíveis e alimentação preparada, objetos de pequeno
valor, ou demais contratações que não apresentem riscos
consideráveis à Administração.

§2º - Para os fins do parágrafo anterior, consideram-se
objetos de pequeno valor aqueles enquadráveis nos incisos
I e II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

CAPÍTULO XXIV
DAS SANÇÕES

Art.41 - Observados o contraditório e a ampla defesa,
todas as sanções previstas no art. 156 da Lei nº 14.133, de
1º de abril de 2021, serão aplicadas pelo diretor municipal

da  pasta  interessada,  ou  pela  autoridade  máxima  da
respectiva  entidade,  quando  se  tratar  de  autarquia  ou
fundação.

CAPÍTULO XXV
DO CONTROLE DAS CONTRATAÇÕES

Art.42 -  Será regulamentado com a participação da
Controladoria do Município, por ato próprio, o disposto no
art. 169 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, inclusive
quanto  à  responsabilidade  da  alta  administração  para
implementar processos e estruturas, inclusive de gestão de
riscos  e  controles  internos,  para  avaliar,  direcionar  e
monitorar  os  processos  licitatórios  e  os  respectivos
contratos,  com  o  intuito  de  alcançar  os  objetivos  dos
procedimentos  de  contratação,  promover  um  ambiente
íntegro  e  confiável,  assegurar  o  alinhamento  das
contratações  ao  planejamento  estratégico  e  às  leis
orçamentárias e promover eficiência, efetividade e eficácia
em suas contratações.

CAPÍTULO XXVI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art.43  -  Em  âmbito  municipal,  enquanto  não  for
efetivamente  implementado  o  Portal  Nacional  de
Contratações Públicas (PNCP) a que se refere o art. 174 da
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a divulgação dos atos
será promovida da seguinte forma:

I  -  publicação  em diário  oficial  das  informações  que  a
Lei  nº 14.133, de 1º de abril  de 2021 exige que sejam
divulgadas em sítio eletrônico oficial, admitida a publicação
de extrato;

II - disponibilização da versão física dos documentos
em suas repartições, vedada a cobrança de qualquer valor,
salvo o referente ao fornecimento de edital ou de cópia de
documento,  que  não  será  superior  ao  custo  de  sua
reprodução gráfica.

Parágrafo único. O disposto nos incisos I e II acima
ocorrerá sem prejuízo da respectiva divulgação em sítio
eletrônico oficial, sempre que previsto na Lei nº 14.133, de
1º de abril de 2021.

Art.44 – O Departamento Municipal de Administração
poderá editar normas complementares ao disposto neste
Decreto e  disponibilizar  informações adicionais  em meio
eletrônico,  inclusive  modelos  de  artefatos  necessários  à
contratação.

Art.45 - É dispensável a análise jurídica nas hipóteses
de  contratação  considerada  de  baixo  valor,  assim
compreendidas as dispensas de licitação previstas no artigo
75, I e II da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021, nos casos
de baixa complexidade da contratação, entrega imediata
do  bem  ou  a  ut i l ização  de  minutas  de  editais  e
instrumentos  de  contrato,  convênio  ou  outros  ajustes
previamente padronizados pelo órgão de assessoramento
jurídico.

Art.46  -  Nas  referências  à  util ização  de  atos
normativos federais como parâmetro normativo municipal,
considerar-se-á a redação em vigor na data de publicação
deste Decreto.E
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Art.47 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Morungaba, 21 de julho de 2022.
PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
Publicado  e  afixado  pela  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 21 de
julho de 2022.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe
...........................................................................................................

Portarias
Portarias

Portaria nº 422, de 20 de julho de 2022.

“Exonera servidor público em
comissão.”

Eu,  Prof.  Marco  Antonio  de  Oliveira,  Prefeito
Municipal da Estância Climática de Morungaba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei;

R E S O L V O :
Art. 1º - Exonerar, a partir desta data, o Senhor José

Luís Frederico,  do cargo em comissão de Diretor de
Obras e Urbanismo.

Art.  2º  -  As despesas decorrentes com a execução
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário,
especialmente a Portaria nº 168, de 03 de maio de 2017.

Morungaba, 20 de julho de 2022.
PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura Municipal

da Estância Climática de Morungaba, em 20 de julho de
2022.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe

...........................................................................................................
Portaria nº 423, de 20 de julho de 2022.

“Revoga Portaria  nº  113-DP,
de 18 de agosto de 1992.”

Eu,  Prof.  Marco  Antonio  de  Oliveira,  Prefeito
Municipal da Estância Climática de Morungaba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei;
e

considerando  os elementos constantes do Processo
Administrativo nº 965/2022;

R E S O L V O :
Art.  1º  -  Revogar  a  Portaria  nº  113-DP,  de  18  de

agosto  de  1992,  que  nomeou  o  Senhor  José  Luis

Frederico, para exercer o emprego público de provimento
efetivo e em caráter permanente de Engenheiro Civil I,
conforme  redação  dada  pela  Portaria  nº  818,  de
06/12/2012.

Art. 2º  -  As despesas decorrentes com a execução
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 20 de julho de 2022.
PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura Municipal

da Estância Climática de Morungaba, em 20 de julho de
2022.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe

...........................................................................................................
Portaria nº 424, de 22 de julho de 2022.

“Designa Diretor Municipal de
Obras e Urbanismo Interino.”

Eu,  Prof.  Marco  Antonio  de  Oliveira,  Prefeito
Municipal da Estância Climática de Morungaba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei;

R E S O L V O :
Art. 1º - Designar, a partir desta data, o Eng. Robson

Luis Trajano, ocupante do cargo em comissão de Diretor
Municipal  de  Serviços  Públicos,  para,  sem  prejuízo  de
vencimentos  e  de  suas  atuais  funções,  responder
cumulativamente pelas funções de Diretor Municipal de
Obras e Urbanismo interinamente.

Art. 2º  -  As despesas decorrentes com a execução
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 22 de julho de 2022.
PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura Municipal

da Estância Climática de Morungaba, em 22 de julho de
2022.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe

...........................................................................................................
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MUNICIPIO DE MORUNGABA 
ANEXO XII 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE IMPOSTOS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

Período: Janeiro a Junho 2022 / Bimestre Maio – Junho 
 
 

  

 RREO – Anexo 12 (LC 141/2012, Art 35)***  
 

PERCENTUAL DA APLICAÇÃO DAS DESPESAS EMPENHADAS EM SAÚDE 
 

 

31,19 

 

TOTAL DAS DESPESAS EMPENHADAS 
  

 

9.563.037,87 

 

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS EMPENHADAS 
  

 

1.940.902,78 

 

TOTAL DAS RECEITAS DE IMPOSTOS ARRECADADAS 
  

 

26.770.220,01 

 
 
* O Relatório Resumido da Execução Orçamentária – Anexo 12 – está publicado na íntegra no Portal da Transparência Municipal.        

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
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MUNICIPIO DE MORUNGABA 
ANEXO VIII 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE – MUNICÍPIOS 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Junho 2022/BIMESTRE Maio - Junho 
 

 
  

 RREO – Anexo 8 (LDB, Art 72)***  
 

PERCENTUAL DA APLICAÇÃO EM MANUTENÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DO ENSINO SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS (%) 
 

 

23,01 

 

RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB REALIZADAS 
 

 

4.426.162,68 

 

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB REALIZADAS 
 

 

5.689.470,38 

 

TOTAL DAS RECEITAS DE IMPOSTOS REALIZADAS 
 

 

26.770.220,01 

 

TOTAL DAS DEDUÇÕESCONSIDERADAS PARA FINS DO LIMITE CONSTITUCIONAL    
  

 

0,00 

 

TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DO LIMITE DO FUNDEB      
  

 

2.266.392,22 

 

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO EMPENHADAS 
  

 

7.447.684,95 

 

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB EMPENHADAS 
  

 

5.450.587,30 

 

TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO REALIZADAS 
  

 

2.487.045,38 

 
 
* O Relatório Resumido da Execução Orçamentária – Anexo 8 – está publicado na íntegra no Portal da Transparência Municipal.        
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MUNICIPIO DE MORUNGABA 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DO REGIME PRÓPRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

 

PERIODO: Janeiro a Junho 2022/BIMESTRE Maio – Junho  
  
 

 (LRF, Artigo 48, Anexo XVIII) R$ 1 
 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO – RECEITAS 
 

 

 
 

Até Bimestre 

RECEITAS   
Previsão Inicial  62.240.000,00 
Previsão Atualizada  62.240.000,00 
Receitas Realizadas  37.654.236,39 
Déficit Orçamentário  0,00 
Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)  2.232.745,90 
 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 
 

  

Até Bimestre 

DESPESAS   
Dotação Inicial  62.240.000,00 
Créditos Adicionais  26.633.829,34 
Dotação Atualizada  88.873.829,34 
Despesas Empenhadas  46.130.309,55 
Despesas Liquidadas  31.443.415,75 
Despesas Pagas  29.518.657,48 
Superávit Orçamentário  6.210.820,64 
 

DESPESAS POR FUNÇÃO /SUBFUNÇÃO 
 

  

Até Bimestre 

Despesas Empenhadas  46.130.309,55 
Despesas Liquidadas  31.443.415,75 
 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 
 

  

Até Bimestre 

Receita Corrente Líquida 
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 

 63.705.791,37 
62.170.475,37 
62.170.475,37 

 

RECEITAS/DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 
 

 

No Bimestre 
 

Até Bimestre 

REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - - 
   Receitas Previdenciárias (I) 0,00 0,00 
   Despesas Previdenciárias (II) 0,00 0,00 
   Resultado Previdenciário (III)=(I-II) 0,00 0,00 
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS - - 
   Receitas Previdenciárias (IV) 0,00 0,00 
   Despesas Previdenciárias (V) 0,00 0,00 
   Resultado Previdenciário (VI)=(IV-V) 0,00 0,00 
 
 
RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO 
 

Meta Fixada no 
Anexo de Metas 
Fiscais da LDO 

(a) 

Resultado 
Apurado até 
o Bimestre 

( b ) 

% em Relação 
à Meta 

 
(b/a) 

Resultado Primário – Acima da Linha 1.806.000,00 5.974.842,35 330,83 
Resultado Nominal – Acima da Linha 1.706.000,00 6.343.389,99 371,83 
 

MOVIMENTAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR 
 

Inscrição Cancelamento 
Até o Bimestre 

Pagamento 
Até o Bimestre 

Saldo 
a Pagar 

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 1.637.035,46 0,00 1.187.007,53 450.027,93 
   PREFEITURA MUNICIPAL 1.637.035,46 0,00 1.187.007,53 450.027,93 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 2.948.308,70 372.990,12 2.213.228,89 362.089,69 
   PREFEITURA MUNICIPAL 2.948.308,70 372.990,12 2.213.228,89 362.089,69 
TOTAL 4.585.344,16 372.990,12 3.400.236,42 812.117,62 
 

 
DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE 
 

  

Valor Apurado até 
o Bimestre 

 

Limites Constitucionais Anuais 
% Mínimo a Aplicar 

No Exercício 
% Aplicado até o Bimestre 

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos em MDE 6.158.777,25 25,00 23,01 
Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais na Educação Básica 4.340.167,01 70,00 75,72  
Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil 0,00 50,00 0,00 
Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital 0,00 15,00 0,00 
 

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL 
 

Valor Apurado até 
o Bimestre 

Saldo Não Realizado 
 

RECEITAS DE OPERAÇÃO DE CRÉDITO (I) 25.312,51 73.687,49 
DESPESAS DE CAPITAL LÍQUIDA (II) 8.861.240,81 23.493.953,38 
 

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 
 

 

Exercício em 
Referência 

 

10º Exercício 
 

 

20º Exercício 
 

35º Exercício 

REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 
   Receitas Previdenciárias (I) 0,00 0,00 0,00 0,00 
   Despesas Previdenciárias (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 
   Resultado Previdenciário (I-II) 0,00 0,00 0,00 0,00 
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS 0,00 0,00 0,00 0,00 
   Receitas Previdenciárias (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 
   Despesas Previdenciárias (V) 0,00 0,00 0,00 0,00 
   Resultado Previdenciário (IV-V) 0,00 0,00 0,00 0,00 
 

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS 
 

Valor Apurado até 
o Bimestre 

Saldo Não Realizado 
 

Receita de Capital Resultante de Alienação de Ativos 0,00 10.000,00 
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 2.200,00 300,00 
 

 
DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 
 

 

Valor Apurado até 
o Bimestre 

 

Limites Constitucionais Anuais 
% Mínimo a Aplicar 

No Exercício 
% Aplicado até o 

Bimestre 
Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 8.348.347,88 15,00 31,19 
 
DESPESAS DE CARATER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP                                                                                       Valor Apurado no Exercício Corrente 

 
 

Total das Despesas / RCL (%) 
   

0,00 

 
 
 
*Os Anexos pertencentes a este Relatório Resumido da Execução Orçamentária estão publicados na íntegra no Portal da Transparência Municipal.        
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Anexo IX

Quadro Res umo da Aplicação  Em Educação R$ 1

Receitas  e  Aplicações  Mínimas

RECEITAS DE IMPOSTOS Valor
4.639.406,11Impos tos  Próprios

22.130.813,90Transfe rências  Cons tituciona is
26.770.220,01Tota l da  Rece ita  de  Impos tos

CONSTITUIÇÃO FEDERAL Valor
6.692.555,00Aplicação mímima de  25% das  Rece itas  de

Impos tos , conforme a tigo 212

FUNDEB Valor
5.689.470,38Transfe rências  do Exercício

42.519,96Aplicações  Finance iras
5.731.990,34Tota l do FUNDEB

LEI Nº 14.113, DE 25/12/2020 Valor
4.012.393,24Magis té rio - a rt.26 - mínimo 70%
5.158.791,31Aplicação tota l - a rt.25, §3º - mínima de  90%

FUNDEF Valor
0,00Saldo de  Exer.Anteriores
0,00Aplicações  Finance iras
0,00Tota l do FUNDEF

LEI Nº 9424, de  24/12/96 Valor
0,00Magis té rio - mínimo de  60%
0,00Tota l - 100% dos  recursos

RECURSOS VINCULADOS Valor
2.503.892,67Recebidos  no Exercício

196.594,18Saldo de  Exer.Anteriores
2.700.486,85Tota l de  Rec.Vinculados

APLICAÇÃO TOTAL DE 100% Eventua l sa ldo não aplicado
deverá  se r aplicado no exercício seguinte

Recurs os  Próprios  - Ed. Bás ica Empenhado % Liquidado % Pago %
Recursos  Próprios  - Ed. Bás ica 7.624.896,21 28,47 % 6.918.725,17 25,84 % 6.750.855,71 25,21 %

FUNDEB Empenhado % Liquidado % Pago %
Magis té rio 4.108.053,53 71,67 % 4.108.053,53 71,67 % 3.931.110,28 68,58 %

Outras 1.342.533,77 23,42 % 809.004,18 14,11 % 798.173,62 13,92 %

Tota l 5.450.587,30 95,09 % 4.917.057,71 85,78 % 4.729.283,90 82,51 %

FUNDEF EXERC.ANTERIORES Empenhado % Liquidado % Pago %
Magis té rio 0,00 0,00 % 0,00 0,00 % 0,00 0,00 %

Tota l 0,00 0,00 % 0,00 0,00 % 0,00 0,00 %

Page  1 of 2Quadro Resumo da  Aplicação Em Educação Rece itas  e  Aplicações  Mínimas   -  (Layout de  acordo com Quadro 9 - AUDESP)  - P lanilha  - Versão 2022)

Demonstrativo de Aplicação no Ensino
Demonstrativo de Aplicação no Ensino
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Quadro Res umo da Aplicação  Em Educação R$ 1
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Código Especificação T O T A L

Page 1

Saldo Anterior MES

Exercício: 2022

DEMONSTRATIVO MENSAL DOS RECURSOS DE ORIGEM TRIBUTÁRIADEMONSTRATIVO MENSAL DOS RECURSOS DE ORIGEM TRIBUTÁRIADEMONSTRATIVO MENSAL DOS RECURSOS DE ORIGEM TRIBUTÁRIADEMONSTRATIVO MENSAL DOS RECURSOS DE ORIGEM TRIBUTÁRIA
DO ARTIGO 162 - CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 05/10/1988DO ARTIGO 162 - CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 05/10/1988DO ARTIGO 162 - CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 05/10/1988DO ARTIGO 162 - CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 05/10/1988

JunhoJunhoJunhoJunho
MUNICÍPIO DE MORUNGABAMUNICÍPIO DE MORUNGABAMUNICÍPIO DE MORUNGABAMUNICÍPIO DE MORUNGABA

MUNICIPIO DE MORUNGABAMUNICIPIO DE MORUNGABAMUNICIPIO DE MORUNGABAMUNICIPIO DE MORUNGABA
AVENIDA JOSE FRARE, 40

45755238/0001-65

RECEITA TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIORECEITA TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIORECEITA TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIORECEITA TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO

1112.50.0.1.01.01 273.753,86 25.771,83 299.525,69IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL URBANA - P
1112.50.0.1.02.01 636.254,30 67.107,42 703.361,72IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL

URBANA - P
1112.53.0.1.00.00 128.130,77 1.490.999,27 1.619.130,04ITBI-PRINCIPAL
1113.03.1.1.00.00 321.051,08 59.551,00 380.602,08IRRF-TRABALHO-PRINCIPAL
1113.03.4.1.00.00 61.073,41 12.910,07 73.983,48IRRF-OUTROS RENDIMENTOS-PRINCIPAL
1114.51.1.1.00.00 948.678,65 299.472,04 1.248.150,69ISSQN-PRINCIPAL
1121.01.0.1.01.01 118.716,90 3.164,97 121.881,87TAXA DE FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO
1121.01.0.1.01.02 16.985,78 102,78 17.088,56OUTRAS TAXAS DE PODER DE POLICIA
1121.01.0.1.02.01 68.656,38 6.947,28 75.603,66TAXA DE SERVIÇOS CADASTRAIS
1121.01.0.1.02.02 0,00 0,00 0,00TAXA DE CEMITÉRIO
1121.01.0.1.02.03 211.657,64 23.334,84 234.992,48TAXA DE LIMPEZA PÚBLICA
1121.01.0.1.02.04 60.788,02 6.617,98 67.406,00TAXA DE EXPEDIENTE
1121.01.0.1.02.05 235.440,67 24.608,01 260.048,68TAXA DE CONSERVAÇÃO DE LOGRADOUROS PÚBLICOS
1121.01.0.1.02.06 0,00 0,00 0,00TAXA DE LIMPEZA DE VIAS PÚBLICAS
1121.50.0.1.00.00 13.199,56 440,48 13.640,04TAXA FISCAL.VIGILÂNCIA SANITÁRIA-PRINCIPAL
1131.51.0.1.00.00 310.739,44 65.020,79 375.760,23CONTRIB.MELH.EXP.REDE

ILUM.PÚBL.CIDADE-PRINCIPAL

5.491.175,22Sub Total ................................... 2.086.048,763.405.126,46

TRANSFERÊNCIA DA UNIÃOTRANSFERÊNCIA DA UNIÃOTRANSFERÊNCIA DA UNIÃOTRANSFERÊNCIA DA UNIÃO

1711.51.1.1.00.01 9.571.261,53 1.864.042,40 11.435.303,93COTA-PARTE DO FPM - COTA MENSAL
1711.51.2.1.00.01 0,00 0,00 0,00COTA-PARTE DO FPM – 1% COTA-DEZEMBRO
1711.51.3.1.00.01 0,00 0,00 0,00COTA-PARTE FPM - 1% COTA-JULHO
1711.52.0.1.00.00 4.486,42 393,35 4.879,77COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE

TERRITORIAL RURAL

11.440.183,70Sub Total ................................... 1.864.435,759.575.747,95

TRANSFERÊNCIA DO ESTADOTRANSFERÊNCIA DO ESTADOTRANSFERÊNCIA DO ESTADOTRANSFERÊNCIA DO ESTADO

1721.50.0.1.00.00 7.094.168,40 1.224.139,08 8.318.307,48COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL
1721.51.0.1.00.00 2.112.049,05 205.682,87 2.317.731,92COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL
1721.52.0.1.00.00 47.116,30 7.474,50 54.590,80COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS - PRINCIPAL

10.690.630,20Sub Total ................................... 1.437.296,459.253.333,75

DEDUÇÕES PARA FORMAÇÃO DO FUNDEBDEDUÇÕES PARA FORMAÇÃO DO FUNDEBDEDUÇÕES PARA FORMAÇÃO DO FUNDEBDEDUÇÕES PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB

9510.00.0.0.00.00 -3.765.816,25 -660.346,43 -4.426.162,68(R) DEDUÇÕES DO FUNDEB

-4.426.162,68Sub Total ................................... -660.346,43-3.765.816,25

Total ........................................ 18.468.391,91 4.727.434,53 23.195.826,44

MORUNGABA, 30 de junho de 2022

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA LUCIA HELENA VERZOLI

PRISCILA DEDIM

PREFEITO MUNICIPAL CONTADORA - CRC: 1SP243394/O-0/SP

TESOUREIRO CHEFE

Tributos arrecadados
Tributos arrecadados
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Código Especificação T O T A L

Page 1

Saldo Anterior MES

Exercício: 2022

DEMONSTRATIVO MENSAL DOS RECURSOS DE ORIGEM TRIBUTÁRIADEMONSTRATIVO MENSAL DOS RECURSOS DE ORIGEM TRIBUTÁRIADEMONSTRATIVO MENSAL DOS RECURSOS DE ORIGEM TRIBUTÁRIADEMONSTRATIVO MENSAL DOS RECURSOS DE ORIGEM TRIBUTÁRIA
DO ARTIGO 162 - CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 05/10/1988DO ARTIGO 162 - CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 05/10/1988DO ARTIGO 162 - CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 05/10/1988DO ARTIGO 162 - CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 05/10/1988

MaioMaioMaioMaio
MUNICÍPIO DE MORUNGABAMUNICÍPIO DE MORUNGABAMUNICÍPIO DE MORUNGABAMUNICÍPIO DE MORUNGABA

MUNICIPIO DE MORUNGABAMUNICIPIO DE MORUNGABAMUNICIPIO DE MORUNGABAMUNICIPIO DE MORUNGABA
AVENIDA JOSE FRARE, 40

45755238/0001-65

RECEITA TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIORECEITA TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIORECEITA TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIORECEITA TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO

1112.50.0.1.01.01 244.529,40 29.224,46 273.753,86IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL URBANA - P
1112.50.0.1.02.01 572.218,10 64.036,20 636.254,30IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL

URBANA - P
1112.53.0.1.00.00 116.723,27 11.407,50 128.130,77ITBI-PRINCIPAL
1113.03.1.1.00.00 262.914,39 58.136,69 321.051,08IRRF-TRABALHO-PRINCIPAL
1113.03.4.1.00.00 46.486,95 14.586,46 61.073,41IRRF-OUTROS RENDIMENTOS-PRINCIPAL
1114.51.1.1.00.00 752.577,29 196.101,36 948.678,65ISSQN-PRINCIPAL
1121.01.0.1.01.01 114.111,39 4.605,51 118.716,90TAXA DE FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO
1121.01.0.1.01.02 16.677,44 308,34 16.985,78OUTRAS TAXAS DE PODER DE POLICIA
1121.01.0.1.02.01 64.210,70 4.445,68 68.656,38TAXA DE SERVIÇOS CADASTRAIS
1121.01.0.1.02.02 0,00 0,00 0,00TAXA DE CEMITÉRIO
1121.01.0.1.02.03 187.301,75 24.355,89 211.657,64TAXA DE LIMPEZA PÚBLICA
1121.01.0.1.02.04 53.596,50 7.191,52 60.788,02TAXA DE EXPEDIENTE
1121.01.0.1.02.05 210.120,77 25.319,90 235.440,67TAXA DE CONSERVAÇÃO DE LOGRADOUROS PÚBLICOS
1121.01.0.1.02.06 0,00 0,00 0,00TAXA DE LIMPEZA DE VIAS PÚBLICAS
1121.50.0.1.00.00 12.938,03 261,53 13.199,56TAXA FISCAL.VIGILÂNCIA SANITÁRIA-PRINCIPAL
1131.51.0.1.00.00 249.513,68 61.225,76 310.739,44CONTRIB.MELH.EXP.REDE

ILUM.PÚBL.CIDADE-PRINCIPAL

3.405.126,46Sub Total ................................... 501.206,802.903.919,66

TRANSFERÊNCIA DA UNIÃOTRANSFERÊNCIA DA UNIÃOTRANSFERÊNCIA DA UNIÃOTRANSFERÊNCIA DA UNIÃO

1711.51.1.1.00.01 7.579.105,23 1.992.156,30 9.571.261,53COTA-PARTE DO FPM - COTA MENSAL
1711.51.2.1.00.01 0,00 0,00 0,00COTA-PARTE DO FPM – 1% COTA-DEZEMBRO
1711.51.3.1.00.01 0,00 0,00 0,00COTA-PARTE FPM - 1% COTA-JULHO
1711.52.0.1.00.00 4.283,14 203,28 4.486,42COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE

TERRITORIAL RURAL

9.575.747,95Sub Total ................................... 1.992.359,587.583.388,37

TRANSFERÊNCIA DO ESTADOTRANSFERÊNCIA DO ESTADOTRANSFERÊNCIA DO ESTADOTRANSFERÊNCIA DO ESTADO

1721.50.0.1.00.00 5.433.539,03 1.660.629,37 7.094.168,40COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL
1721.51.0.1.00.00 1.820.519,01 291.530,04 2.112.049,05COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL
1721.52.0.1.00.00 40.598,93 6.517,37 47.116,30COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS - PRINCIPAL

9.253.333,75Sub Total ................................... 1.958.676,787.294.656,97

DEDUÇÕES PARA FORMAÇÃO DO FUNDEBDEDUÇÕES PARA FORMAÇÃO DO FUNDEBDEDUÇÕES PARA FORMAÇÃO DO FUNDEBDEDUÇÕES PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB

9510.00.0.0.00.00 -2.975.609,00 -790.207,25 -3.765.816,25(R) DEDUÇÕES DO FUNDEB

-3.765.816,25Sub Total ................................... -790.207,25-2.975.609,00

Total ........................................ 14.806.356,00 3.662.035,91 18.468.391,91

MORUNGABA, 31 de maio de 2022

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA LUCIA HELENA VERZOLI

PRISCILA DEDIM

PREFEITO MUNICIPAL CONTADORA - CRC: 1SP243394/O-0/SP

TESOUREIRO CHEFE
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